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GABINETE DEPUTADA AURtLINA MEDEIROS

A Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 202, do Regimento Intimo
deste Poder, solicita a Vossa Excelência, que após ouvido o Plenário, sqa encaminhado a
Excelentíssimo Senhor Govemador a seguinte indicação:

"Construção de 05 pontes na vacinal 01, localizada na Comunidade de Vilena - Município
de BonHim/RR".

JUSTIFICATIVA

Nessa vacinal moram um número significativo de produtores que são realmente
componentes da agricultura familiar e que estão sofrendo vários prduízos tanto no escoamento
da produção agrícola, como também no transporte escolar.

Portanto, é imperativa a tomada de providências para o conserto dessas pontes

É prioridade o atendimento a essa indicação

Sala das Sessões, 18 dejulho de 2024
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